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Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Municipal de Cabo Frio.
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11 discussão

$Èn-Ji%!ãtrs—(3jEm' Marcos dá/ Pre
PRESII

O Município no Brasxirr^epart^: integrante 

Federação, teu «utonorda política e administrativa, enbora ao lon 

go dc sua história nem senpre tenha podido exercc-la. Na verdade 

nruitas vezes a autonomia não era exercida pela incapacidade do Ex<e 

cutivo e também pela Falta de recursos. Assim, o processo de aber 

tura política foi consubstanciando novas idéias beneficiando 

Município, ao mesmo terpo que a Constituição de 1988 tornou possf 

vc’ - realização de projetos inovadores e bem sucedidos no 

to da Administração t&cicipal.
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As novas expectativas de recursos, que são vis 

lumbrad* como resultado do texto constitucional, a promulgação 

de Leis Crgônicas para os Municípios, criam condições mais fsrvõ 

rnveis ao Município e à retomada de assuntos e problemas de inte 

resse local.

0 Município brasileiro alcançou, to longo 

tempo, poderes para regular o desenvolvimento urbano, entre 

tr«' conquistas, porér. não coi, iguiu ainda, dignificar o seu 

vidor, o seu maior patrimônio, quadro que se projeta na 

dos r. icípios brasileirrt.
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f do Legislativo, é dever do Bxecn

ti vo lutar para solucionar, cor. medidas criativas e corajosa» os 

problemas da administração, onde se insere com destaque o fundo 

nalismo. Baixa remuneração, indefinição quanto a carreira, 

situações vivida» pelo quadro de servidores do Município e, 

devem ser superadas. Prosperou então o Vale-Transporte, a 

pio de outras conquista» da classe trabalhadora, que mesmo sendo 

paliativos, mostram u* entendimento para a construção de 

sociedade mais justa.
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Dentro da preooípsção do Rito? Publico com o lado 

social* tendo como parâmetro o VaXe~Tra»sporte, entendemos que 

«áoçao do Vale™2«feíçso no ãsMíó da Administração Municipal seri a 

de grande alcance.

a

Esse providência, congregando Executivo e 

lativo., aliviaria a carga de custos de alimentação, ensejaria 

laser, estáj^ulsndó tambera o fi^iciõnalisiso m suas atividades.
t:íS5iii?estaad.o o cumprimento do ■ dever pela justi 

ça social., 1S£|,££ a Botttâ Mesa, na forma regimental, 
de expediente ao Excelentíssima Senhor Prefeito iiunícipal, sugerira 

do estudas que viabilizem a concessão do VAIE EEFEIÇ^O para o 

':m£m.$3âsm pâlãice ®isaçipal..
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Sala das Sessões,,;, 13 de ábril de 1.993-
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